[image: ]

	
INDICAÇÃO Nº 310/2023




AUTORIA: VEREADOR GRINGO.

INDICO AO PODER EXECUTIVO A DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO PÚBLICO À INTERNET SEM FIO (WI-FI) EM TODOS OS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.

                                            		Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a disponibilização de acesso público à internet sem fio (Wi-Fi) em todos os órgãos públicos municipais.

                                                            JUSTIFICATIVA
			
 Considerando que o rápido avanço tecnológico experimentado pelo mundo nas últimas décadas tem tornado o acesso ao ambiente virtual cada dia mais necessário, de modo que as pessoas também devem ter condições para esse acesso;
 Considerando que o acesso à internet facilitaria a vida dos usuários dos serviços públicos, como na apresentação de documentação, por exemplo, nas Unidades de Atendimento Socioassistencial - UAS, caso do SACS - Serviço de Atendimento e Capacitação Social e CadÚnico, e, também, na unidade do SINE - Sistema Nacional de Emprego;
 Considerando que as pessoas enquanto aguardam por atendimento muitas vezes têm que se comunicar com familiares e por vezes ficam sem meios de comunicação por motivos de conexão;
 Considerando que a internet é uma ferramenta indispensável para as vidas das pessoas e é amplamente utilizada para informação e meio de entretenimento, e seu acesso livre nos órgãos municipais trará maior conforto e melhor qualidade de vida à população usuária.
		                          
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
			Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 25 de setembro de 2023.



                                                 VEREADOR GRINGO
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2023           _________________________
                                                                                                                                    Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2023

Presidente ________________________________
                        Ver. Joaquim Pereira dos Santos
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